
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA – 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 219, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015.

Designa membros para atuarem no plantão do recesso institucional na
PRR – 1ª Região.

O  PROCURADOR-CHEFE  REGIONAL  EM  EXERCÍCIO  DA

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições

legais conferidas pela Portaria nº 167, de 17 de setembro de 2015 e da Portaria PRR1 n.º 76, de

11 de julho de 2013, que dispõe sobre o plantão junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª

Região, no âmbito da Procuradoria Regional da República da 1ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de

2015,  que fixa  regras  para orientar  o  exercício de plantão  no âmbito  do Ministério  Público

Federal;

CONSIDERANDO os termos da Portari  a PRR1 n.º 204, de 17 de novembro de  

2015, que dispõe sobre plantões, no âmbito do PRR da 1ª Região.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Procuradores Regionais da República para oficiarem junto ao

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, durante o plantão do recesso judiciário, nos períodos

abaixo:

MEMBROS PERÍODO

Carlos Alberto Bermond Natal 20/12/15 a 23/12/15

Elizabeth Mitiko Kobayashi 24/12/15 a 28/12/15

Felício de Araújo Pontes Júnior 29/12/15 a 1º/01/16 

Ageu Florêncio da Cunha 02/01/16 a 06/01/16

Art. 2º Cada membro responderá pelo plantão em seu respectivo período, sendo

permitida a divisão de atribuições, bem como a permuta de períodos, mediante acordo entre os

membros designados, nos termos da Portaria PRR1 n.º 204, de 17 de novembro de 2015.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições ao contrário.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL BRANQUINHO PIMENTA MAMEDE NASCIMENTO

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  25  nov.  2015.  Caderno
Administrativo, p. 8.  
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